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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SEÇÃO CÍVEL 

PORTARIA nº. 03/2020 
 

Altera o artigo 1º da Portaria nº 02/2020 da E. Seção Cível deste Tribunal de Justiça, para permitir o julgamento dos Incidentes de 
Resolução de Demanda Repetitiva – IRDR e Incidentes de Assunção de Competência – IAC em ambiente virtual, prevalecendo a 
sistemática de julgamento estabelecida nos artigos 2º e 3º da Portaria nº. 02/2020, sendo certo que em caso de divergência de até 
03 (três) Desembargadores, considerar-se-á o feito julgado por maioria de votos. 
 
O Primeiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e Presidente da E. Seção Cível desta Corte, 
Desembargador REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a gravidade da pandemia da COVID-19, a necessidade de coarctação do grande número de pessoas circulando 
nas ruas e natureza essencial da atividade jurisdicional, as sessões de julgamento devem, PREFERENCIALMENTE, ser realizadas na 
modalidade virtual ou através de videoconferência, na forma autorizada pelo CNJ e prevista no Ato Normativo Conjunto n.º 12/2020 
e Ato Normativo 25/2020 desta Corte. 
CONSIDERANDO a necessidade de prestação jurisdicional célere a adequada, consentânea com as ferramentas tecnológicas que 
aparelham o processo eletrônico, norteada, mormente, pelos princípios da duração razoável do processo, celeridade e da 

colegialidade; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 60-a do Regimento Interno deste Tribunal, que autoriza o julgamento eletrônico de ações e 
recursos, restando a implantação das sessões virtuais de julgamento ao alvedrio dos órgãos fracionários, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Alterar a redação do artigo 1º da Portaria nº 02/2020 da E. Seção Cível deste Tribunal de Justiça, para permitir o 
julgamento dos Incidentes de Resolução de Demanda Repetitiva – IRDR e dos Incidentes de Assunção de Competência – IAC em 
ambiente virtual, prevalecendo a sistemática de julgamento estabelecida nos artigos 2º e 3º da Portaria n.º 02/2020, sendo certo 
que em caso de divergência de até 03 (três) Desembargadores, considerar-se-á o feito julgado por maioria de votos. 
Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, já se implementando a partir de outubro/2020 às sessões virtuais de 
julgamento da Seção Cível, revogadas as disposições em contrário na Portaria n. 2 de 28 de maio de 2020 

 
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020. 

 
REINALDO PINTO ALBERTO FILHO 

DESEMBARGADOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 
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